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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 186/2022 
De 1 O janeiro de 2022 

O Prefeito do Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso dás atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal em sintonia com a Lei Municipal nº. 227/09 de 25 de maio de 2009 e a Lei 

Complementar nº 001/2002, Art. 129, 130, Incisos 1, li , Ili , IV; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder gratificação por serviço insalubre, ~o (a) S~rvidor (a) Sr.Ca) 

MARIA MARLUCIA DOS SANTOS CORREIA, portador (a) da Cédula de Identidade nô 

1199075, e do CIC/CPF sób ó nº 963.767.245-15, ocupante do cargo EFETIVO de 

SERVENTE N-1, matricuJa nº 0005341 , lotado (a) na HOSPITAL HAYDEE DE C. L. 

SANTOS (SEC. MUN. DE SAUDE - MAC - EFETIVOS 1) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, de 20% (vinte por cento) sobre seus vencimentos base. 

Art. 2º - Esta Portaria entra ~m vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 dê janeiro de 2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Canindé de São Frahciscó - SE, 1 O âe 

janeiro de 2022. 
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